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TRIBUTO SUJEITO A LANCAMENTO POR HOMOLOGACAO. PRAZO
DECADENCIAL DE CONSTITUICAO DO CREDITO.

Inexistindo a comprovacao de ocorréncia de dolo, fraude ou simulacdo por
parte do contribuinte, o termo inicial sera: (a) o primeiro dia do exercicio
seguinte aquele em que o langamento poderia ter sido efetuado, se ndo houve
antecipagdo do pagamento (CTN, ART. 173, I); (b) o Fato Gerador, caso
tenha ocorrido recolhimento, ainda que parcial (CTN, ART. 150, § 4°).

O presente lancamento versa exclusivamente sobre de contribui¢do destinada
ao financiamento dos beneficias concedidos em razao do grau de incidéncia
de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho.

Do que consta do Termo de encerramento da Auditoria Fiscal - TEAF ({ls.
260), constata-se que se tratam de diferengas de contribui¢des previdencidrias
a cargo da empresa.

A controvérsia acerca acerca da averiguacao da antecipagdo de pagamento de
contribuicdes previdenciarias foi dirimida com com a aprovagao da sumula n°
99 do CARF.

Portanto, para fins de averiguacdo da antecipagdo de pagamento, as
contribuicdes previdencidrias a cargo da empresa incidentes sobre a
remuneracdo dos segurados empregados do Regime Geral da Previdéncia
Social RGPS devem ser apreciadas como um todo. Segregando-se,
entretanto, a contribuicao a cargo do proprio segurado e as contribuigdes para
terceiros.

Dai, concluo que houve a ocorréncia da questionada antecipagdo de
pagamento.

Recurso especial negado.
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 TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRAZO DECADENCIAL DE CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO.
 Inexistindo a comprovação de ocorrência de dolo, fraude ou simulação por parte do contribuinte, o termo inicial será: (a) o primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, se não houve antecipação do pagamento (CTN, ART. 173, I); (b) o Fato Gerador, caso tenha ocorrido recolhimento, ainda que parcial (CTN, ART. 150, § 4º).
 O presente lançamento versa exclusivamente sobre de contribuição destinada ao financiamento dos beneficias concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho.
 Do que consta do Termo de encerramento da Auditoria Fiscal - TEAF (fls. 260), constata-se que se tratam de diferenças de contribuições previdenciárias a cargo da empresa.
 A controvérsia acerca acerca da averiguação da antecipação de pagamento de contribuições previdenciárias foi dirimida com com a aprovação da súmula nº 99 do CARF.
 Portanto, para fins de averiguação da antecipação de pagamento, as contribuições previdenciárias a cargo da empresa incidentes sobre a remuneração dos segurados empregados do Regime Geral da Previdência Social RGPS devem ser apreciadas como um todo. Segregando-se, entretanto, a contribuição a cargo do próprio segurado e as contribuições para terceiros.
 Daí, concluo que houve a ocorrência da questionada antecipação de pagamento.
 Recurso especial negado.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. Votou pelas conclusões o Conselheiro Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira.
 
 (Assinado digitalmente)
 Henrique Pinheiro Torres - Presidente em exercício
 
 (Assinado digitalmente)
 Elias Sampaio Freire � Relator
 EDITADO EM: 09/05/2014
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Henrique Pinheiro Torres (Presidente em Exercício), Susy Gomes Hoffmann(Vice-Presidente), Luiz Eduardo de Oliveira Santos, Alexandre Naoki Nishioka (suplente convocado), Marcelo Oliveira, Manoel Coelho Arruda Junior, Gustavo Lian Haddad, Maria Helena Cotta Cardozo, Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira e Elias Sampaio Freire.
  A Fazenda Nacional, inconformada com o decidido no Acórdão n.º 2402-01.000, proferido pela 2ª Turma Ordinária da 4ª Câmara da 2ª Seção em 06 de julho de 2010, interpôs, dentro do prazo regimental, recurso especial de divergência à Câmara Superior de Recursos Fiscais.
A decisão recorrida, por unanimidade de votos: a) nas preliminares, deu provimento parcial ao recurso, para excluir do lançamento, devido a regra expressa no § 4º, Art. 150 do CTN, as contribuições previdenciárias apuradas até 04/2000, anteriores a 05/2000, na forma do voto do relator; e b) no mérito, em negar provimento ao recurso. Segue abaixo a sua ementa:
�DECADÊNCIA. SÚMULA VINCULANTE N. 08 DO STF. ART. 150, § 40 DO CTN. É de 05 (cinco) anos o prazo decadencial para o lançamento do crédito tributário relativo a contribuições previdenciárias.
ADICIONAL DE APOSENTADORIA ESPECIAL. NÃO APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO QUE COMPROVE 0 EFETIVO CONTROLE DO AMBIENTE DE TRABALHO. 0 adicional da alíquota para o financiamento dos benefícios concedidos em razão da concessão de aposentadoria especial incide quando a empresa não demonstra, mediante a apresentação dos relatórios PPRA, PCMSO, LTCAT, PPP e PCMAT, que adota medidas para o eficaz controle dos riscos ambientais e agentes nocivos a que estão expostos os seus segurados empregados. A falta de apresentação de referidos documentos e relatórios, nos termos da legislação, ou a sua incompatibilidade entre si, autoriza o lançamento do credito tributário. Precedentes.
RECURSO VOLUNTÁRIO PROVIDO EM PARTE.�
Segundo a Fazenda Nacional, o acórdão recorrido diverge dos paradigmas que apresenta, que determinam a aplicação do prazo decadencial previsto no art. 173, I do CTN nas situações onde não tenha ocorrido o recolhimento antecipado sobre as rubricas lançadas, não importando pagamentos afetos a outros fatos que não são objeto da cobrança.
Segue abaixo a ementa dos paradigmas apresentados:
 �CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. PRAZO DECADENCIAL. CINCO ANOS. TERMO A QUO. AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO ANTECIPADO SOBRE AS RUBRICAS LANÇADAS. ART. 173, INCISO 1, DO CTN. O Supremo Tribunal Federal, conforme entendimento sumulado, Súmula Vinculante de n ° 8, no julgamento proferido em 12 de junho de 2008, reconheceu a inconstitucionalidade do art. 45 da Lei n ° 8.212 de 1991. Não tendo havido pagamento antecipado sobre as rubricas lançadas pela fiscalização, há que se observar o disposto no art. 173, inciso Ido CTN. Encontram-se atingidos pela fluência do prazo decadencial todos os fatos geradores apurados pela fiscalização. Recurso Voluntário Provido.� (Acórdão n.º 205-01.579)
�CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. PRAZO DECADENCIAL. CINCO ANOS. TERMO A QUO. AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO ANTECIPADO SOBRE AS RUBRICAS LANÇADAS. ART. 173, INCISO I, DO CTN. O Supremo Tribunal Federal, conforme entendimento sumulado, Súmula Vinculante de n " 8, no julgamento proferido em 12 de junho de 2008, reconheceu a inconstitucionalidade do art. 45 da Lei n o 8.212 de 1991. Não tendo havido pagamento antecipado sobre as rubricas lançadas pela fiscalização, há que se observar o disposto no art. 173, inciso I do CTN. Encontram-se atingidos pela fluência do prazo decadencial parte dos fatos geradores apurados pela fiscalização. ALIMENTAÇÃO. NÃO INSCRIÇÃO NO PAT. PARCELA INTEGRANTE DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. No presente caso, a recorrente não estava inscrita no PAT, requisito essencial para desfrutar do beneficio fiscal. Recurso Voluntário Negado� (Acórdão n.º 2301-00.253)
Explica que os discriminativos apresentados pela fiscalização demonstram que a antecipação do recolhimento dos tributos não ocorreu nas competências descritas no lançamento, motivo pelo qual torna-se necessária a aplicação do prazo decadencial previsto no art. 173, I do CTN e não, do art. 150, § 4° do CTN.
Ressalta que o Superior Tribunal de Justiça, ao interpretar a combinação entre os dispositivos do art. 150, §4° e 173, I, do CTN, entende que, não se verificando recolhimento de exação e montante a homologar, o prazo decadencial para o lançamento dos tributos sujeitos a lançamento por homologação segue a disciplina normativa do art. 173 do CTN.
Ao final, requer o provimento do seu recurso.
Nos termos do Despacho n.º 2400-338/2010, foi dado seguimento ao pedido em análise.
O contribuinte apresentou, tempestivamente, contrarrazões.
Afirma que o artigo 173 do CTN é inaplicável ao presente caso, haja vista que o v. acórdão, além de aplicar o art. 150 do CTN, especificamente em seu §4°, o fez alicerçado na consagrada e vigente Súmula Vinculante n° 8 do Supremo Tribunal Federal.
Ao final, requer que o recuro em análise não seja provido.
Eis o breve relatório.
 Conselheiro Elias Sampaio Freire, Relator
O recurso preenche os requisitos formais de admissibilidade e, portanto, dele tomo conhecimento.
No que diz respeito à decadência dos tributos lançados por homologação temos o Recurso Especial nº 973.733 - SC (2007/0176994-0), julgado em 12 de agosto de 2009, sendo relator o Ministro Luiz Fux, que teve o acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC e da Resolução STJ 08/2008, assim ementado:
�PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO. DECADÊNCIA DO DIREITO DE O FISCO CONSTITUIR O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TERMO INICIAL .ARTIGO 173, I, DO CTN. APLICAÇÃO CUMULATIVA DOS PRAZOS PREVISTOS NOS ARTIGOS 150, § 4º, e 173, do CTN. IMPOSSIBILIDADE.
1. O prazo decadencial qüinqüenal para o Fisco constituir o crédito tributário (lançamento de ofício) conta-se do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, nos casos em que a lei não prevê o pagamento antecipado da exação ou quando, a despeito da previsão legal, o mesmo inocorre, sem a constatação de dolo, fraude ou simulação do contribuinte, inexistindo declaração prévia do débito (Precedentes da Primeira Seção: REsp 766.050/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 28.11.2007, DJ 25.02.2008; AgRg nos EREsp 216.758/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.03.2006, DJ 10.04.2006; e EREsp 276.142/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 13.12.2004, DJ 28.02.2005).
2. É que a decadência ou caducidade, no âmbito do Direito Tributário, importa no perecimento do direito potestativo de o Fisco constituir o crédito tributário pelo lançamento, e, consoante doutrina abalizada, encontra-se regulada por cinco regras jurídicas gerais e abstratas, entre as quais figura a regra da decadência do direito de lançar nos casos de tributos sujeitos ao lançamento de ofício, ou nos casos dos tributos sujeitos ao lançamento por homologação em que o contribuinte não efetua o pagamento antecipado (Eurico Marcos Diniz de Santi, "Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 163/210).
3. O dies a quo do prazo qüinqüenal da aludida regra decadencial rege-se pelo disposto no artigo 173, I, do CTN, sendo certo que o "primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado" corresponde, iniludivelmente, ao primeiro dia do exercício seguinte à ocorrência do fato imponível, ainda que se trate de tributos sujeitos a lançamento por homologação, revelando-se inadmissível a aplicação cumulativa/concorrente dos prazos previstos nos artigos 150, § 4º, e 173, do Codex Tributário, ante a configuração de desarrazoado prazo decadencial decenal (Alberto Xavier, "Do Lançamento no Direito Tributário Brasileiro", 3ª ed., Ed. Forense, Rio de Janeiro, 2005, págs. 91/104; Luciano Amaro, "Direito Tributário Brasileiro", 10ª ed., Ed. Saraiva, 2004, págs. 396/400; e Eurico Marcos Diniz de Santi, "Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 183/199).
5. In casu, consoante assente na origem: (i) cuida-se de tributo sujeito a lançamento por homologação; (ii) a obrigação ex lege de pagamento antecipado das contribuições previdenciárias não restou adimplida pelo contribuinte, no que concerne aos fatos imponíveis ocorridos no período de janeiro de 1991 a dezembro de 1994; e (iii) a constituição dos créditos tributários respectivos deu-se em 26.03.2001.
6. Destarte, revelam-se caducos os créditos tributários executados, tendo em vista o decurso do prazo decadencial qüinqüenal para que o Fisco efetuasse o lançamento de ofício substitutivo.
7. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.
O Regimento Interno deste Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF, através de alteração promovida pela Portaria do Ministro da Fazenda n.º 586, de 21.12.2010 (Publicada no em 22.12.2010), passou a fazer expressa previsão no sentido de que �As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional, na sistemática prevista pelos artigos 543-B e 543-C da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, Código de Processo Civil, deverão ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF� (Art. 62-A do anexo II).
Em suma, inexistindo a comprovação de ocorrência de dolo, fraude ou simulação por parte do contribuinte, o termo inicial será: (a) o primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, se não houve antecipação do pagamento (CTN, ART. 173, I); (b) o Fato Gerador, caso tenha ocorrido recolhimento, ainda que parcial (CTN, ART. 150, § 4º).
O presente lançamento versa exclusivamente sobre de contribuição destinada ao financiamento dos beneficias concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho.
Do que consta do Termo de encerramento da Auditoria Fiscal - TEAF (fls. 260), constata-se que se tratam de diferenças de contribuições previdenciárias a cargo da empresa.
A controvérsia acerca acerca da averiguação da antecipação de pagamento de contribuições previdenciárias foi dirimida com com a aprovação da súmula nº 99 do CARF: 
"Súmula 99:Para fins de aplicação da regra decadencial prevista no art. 150, § 4°, do CTN, para as contribuições previdenciárias, caracteriza pagamento antecipado o recolhimento, ainda que parcial, do valor considerado como devido pelo contribuinte na competência do fato gerador a que se referir a autuação, mesmo que não tenha sido incluída, na base de cálculo deste recolhimento, parcela relativa a rubrica especificamente exigida no auto de infração."
Portanto, para fins de averiguação da antecipação de pagamento, as contribuições previdenciárias a cargo da empresa incidentes sobre a remuneração dos segurados empregados do Regime Geral da Previdência Social RGPS devem ser apreciadas como um todo. Segregando-se, entretanto, a contribuição a cargo do próprio segurado e as contribuições para terceiros.

Daí, concluo que houve a ocorrência da questionada antecipação de pagamento.
Pelo exposto, voto por NEGAR PROVIMENTO ao Recurso Especial da Fazenda Nacional.

(Assinado digitalmente)
Elias Sampaio Freire
 
 




Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso. Votou pelas conclusdes o Conselheiro Rycardo Henrique Magalhaes de
Oliveira.

(Assinado digitalmente)

Henrique Pinheiro Torres - Presidente em exercicio

(Assinado digitalmente)
Elias Sampaio Freire — Relator
EDITADO EM: 09/05/2014

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Henrique Pinheiro
Torres (Presidente em Exercicio), Susy Gomes Hoffmann(Vice-Presidente), Luiz Eduardo de
Oliveira Santos, Alexandre Naoki Nishioka (suplente convocado), Marcelo Oliveira, Manoel
Coelho Arruda Junior, Gustavo Lian Haddad, Maria Helena Cotta Cardozo, Rycardo Henrique
Magalhaes de Oliveira e Elias Sampaio Freire.

Relatorio

A Fazenda Nacional, inconformada com o decidido no Acérdao n.° 2402-
01.000, proferido pela 2* Turma Ordinaria da 4* Camara da 2* Secao em 06 de julho de 2010,
interp0s, dentro do prazo regimental, recurso especial de divergéncia a Camara Superior de
Recursos Fiscais.

A decisdo recorrida, por unanimidade de votos: a) nas preliminares, deu
provimento parcial ao recurso, para excluir do lancamento, devido a regra expressa no § 4°,
Art. 150 do CTN, as contribui¢des previdenciarias apuradas até 04/2000, anteriores a 05/2000,
na forma do voto do relator; e b) no mérito, em negar provimento ao recurso. Segue abaixo a
sua ementa:

“DECADENCIA. SUMULA VINCULANTE N. 08 DO STF. ART.
150, § 40 DO CTN. E de 05 (cinco) anos o prazo decadencial
para o langcamento do crédito tributario relativo a contribui¢oes
previdenciarias.

ADICIONAL DE APOSENTADORIA ESPECIAL. NAO
APRESENTACAO DE DOCUMENTACAO QUE COMPROVE 0
EFETIVO CONTROLE DO AMBIENTE DE TRABALHO. 0
adicional da aliquota para o financiamento dos beneficios
concedidos em razdo da concessdo de aposentadoria especial
incide quando a empresa ndo demonstra, mediante a
apresentacdo dos relatorios PPRA, PCMSO, LTCAT, PPP e
PCMAT, que adota medidas para o eficaz controle dos riscos
ambientais e agentes nocivos a que estdo expostos oS seus
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segurados empregados. A falta de apresentacdo de referidos
documentos e relatorios, nos termos da legisla¢do, ou a sua
incompatibilidade entre si, autoriza o lan¢camento do credito
tributario. Precedentes.

RECURSO VOLUNTARIO PROVIDO EM PARTE.”

Segundo a Fazenda Nacional, o acérdao recorrido diverge dos paradigmas que
aprescnta, que determinam a aplicacao do prazo decadencial previsto no art. 173, I do CTN nas
sitnagdes onde nao tenha ocorrido o recolhimento antecipado sobre as rubricas langadas, ndo
imporiando pagamentos afetos a outros fatos que ndo sao objeto da cobranga.

Segue abaixo a ementa dos paradigmas apresentados:

“CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS. PRAZO
DECADENCIAL. CINCO ANOS. TERMO A QUO. AUSENCIA
DE RECOLHIMENTO ANTECIPADO SOBRE AS RUBRICAS
LANCADAS. ART. 173, INCISO 1, DO CTN. O Supremo
Tribunal Federal, conforme entendimento sumulado, Sumula
Vinculante de n ° 8, no julgamento proferido em 12 de junho de
2008, reconheceu a inconstitucionalidade do art. 45 da Lei n °
8.212 de 1991. Ndo tendo havido pagamento antecipado sobre
as rubricas lancadas pela fiscalizagdo, hda que se observar o
disposto no art. 173, inciso Ido CTN. Encontram-se atingidos
pela fluéncia do prazo decadencial todos os fatos geradores

apurados pela fiscalizagdo. Recurso Voluntario Provido.”
(Acorddo n.° 205-01.579)

“CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS. PRAZO

DECADENCIAL. CINCO ANOS. TERMO A QUO. AUSENCIA
DE RECOLHIMENTO ANTECIPADO SOBRE AS RUBRICAS
LANCADAS. ART. 173, INCISO I, DO CTN. O Supremo
Tribunal Federal, conforme entendimento sumulado, Sumula
Vinculante de n " 8, no julgamento proferido em 12 de junho de
2008, reconheceu a inconstitucionalidade do art. 45 da Lei n o
8.212 de 1991. Ndo tendo havido pagamento antecipado sobre
as rubricas langadas pela fiscaliza¢do, ha que se observar o
disposto no art. 173, inciso I do CTN. Encontram-se atingidos
pela fluéncia do prazo decadencial parte dos fatos geradores
apurados pela fiscaliza¢do. ALIMENTACAO. NAO INSCRICAO
NO PAT. PARCELA INTEGRANTE DO SALARIO-DE-
CONTRIBUICA~O. No presente caso, a recorrente ndo estava
inscrita no PAT, requisito essencial para desfrutar do beneficio
fiscal. Recurso Voluntario Negado” (Acorddo n.° 2301-00.253)

Explica que os discriminativos apresentados pela fiscalizagdo demonstram
que a antecipacao do recolhimento dos tributos ndo ocorreu nas competéncias descritas no
langamento, motivo pelo qual torna-se necessaria a aplicacdo do prazo decadencial previsto no
art. 173, I do CTN e nao, do art. 150, § 4° do CTN.

Ressalta que o Superior Tribunal de Justica, ao interpretar a combinagdo
entre os dispositivos do art. 150, §4° e 173, I, do CTN, entende que, ndo se verificando
recolhimento de exa¢do e montante a homologar, o prazo decadencial para o langamento dos



tributos sujeitos a langcamento por homologa¢do segue a disciplina normativa do art. 173 do
CTN.

Ao final, requer o provimento do seu recurso.

Nos termos do Despacho n.° 2400-338/2010, foi dado seguimento ao pedido
em analise.

O contribuinte apresentou, tempestivamente, contrarrazdes.

Afirma que o artigo 173 do CTN ¢ inaplicavel ao presente caso, haja vista
que o v. acérdao, além de aplicar o art. 150 do CTN, especificamente em seu §4°, o fez
alicercado na consagrada e vigente Simula Vinculante n°® 8 do Supremo Tribunal Federal.

Ao final, requer que o recuro em analise ndo seja provido.

Eis o breve relatorio.

Voto

Conselheiro Elias Sampaio Freire, Relator

O recurso preenche os requisitos formais de admissibilidade e, portanto, dele
tomo conhecimento.

No que diz respeito a decadéncia dos tributos langados por homologac¢do
temos o Recurso Especial n® 973.733 - SC (2007/0176994-0), julgado em 12 de agosto de
2009, sendo relator o Ministro Luiz Fux, que teve o acorddo submetido ao regime do artigo
543-C, do CPC ¢ da Resolugao STJ 08/2008, assim ementado:

“PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL
REPRESENTATIVO DE CONTROVERSIA. ARTIGO 543-C, DO
CPC. TRIBUTARIO. TRIBUTO SUJEITO A LANCAMENTO
POR HOMOLOGACAO. CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA.
INEXISTENCIA ~ DE ~ PAGAMENTO  ANTECIPADO.
DECADENCIA DO DIREITO DE O FISCO CONSTITUIR O
CREDITO TRIBUTARIO. TERMO INICIAL .ARTIGO 173, I,
DO CTN. APLICACAO CUMULATIVA DOS PRAZOS
PREVISTOS NOS ARTIGOS 150, § 4° e 173, do CIN.
IMPOSSIBILIDADE.

1. O prazo decadencial giiingiienal para o Fisco constituir o
crédito tributario (langamento de oficio) conta-se do primeiro
dia do exercicio seguinte aquele em que o langamento poderia
ter sido efetuado, nos casos em que a lei ndo prevé o pagamento
antecipado da exagdo ou quando, a despeito da previsdo legal, o
mesmo inocorre, sem a constata¢cdo de dolo, fraude ou
simulagdo do contribuinte, inexistindo declara¢do prévia do
debito (Precedentes da Primeira Se¢do: REsp 766.050/PR, Rel.
Ministro Luiz Fux, julgado em 28.11.2007, DJ 25.02.2008; AgRg
nos EREsp 216.758/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki,
julgado em 22.03.2006, DJ 10.04.2006; ¢ EREsp 276.142/SP,
Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 13.12.2004, DJ 28.02.2005).
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2. E que a decadéncia ou caducidade, no dambito do Direito
Tributdrio, importa no perecimento do direito potestativo de o
Fisco constituir o crédito tributario pelo lancamento, e,
consoante doutrina abalizada, encontra-se regulada por cinco
regras juridicas gerais e abstratas, entre as quais figura a regra
du decadéncia do direito de lancar nos casos de tributos sujeitos
ao lancamento de oficio, ou nos casos dos tributos sujeitos ao
lancamento por homologag¢do em que o contribuinte ndo efetua o
pagamento antecipado (Eurico Marcos Diniz de Santi,
"Decadéncia e Prescricdo no Direito Tributario”, 3 ed., Max
Limonad, Sdo Paulo, 2004, pags. 163/210).

3. O dies a quo do prazo qiiingiienal da aludida regra
decadencial rege-se pelo disposto no artigo 173, 1, do CTN,
sendo certo que o "primeiro dia do exercicio seguinte aquele em
que o lancamento poderia ter sido efetuado” corresponde,
iniludivelmente, ao primeiro dia do exercicio seguinte a
ocorréncia do fato imponivel, ainda que se trate de tributos
sujeitos a langcamento por homologacdo, revelando-se
inadmissivel a aplicacdo cumulativa/concorrente dos prazos
previstos nos artigos 150, § 4° e 173, do Codex Tributario, ante
a configuracdo de desarrazoado prazo decadencial decenal
(Alberto Xavier, "Do Lancamento no Direito Tributdrio
Brasileiro”, 3 ed., Ed. Forense, Rio de Janeiro, 2005, pags.
91/104; Luciano Amaro, "Direito Tributario Brasileiro”, 10° ed.,
Ed. Saraiva, 2004, pags. 396/400; e Eurico Marcos Diniz de
Santi, "Decadéncia e Prescri¢do no Direito Tributario”, 3¢ ed.,
Max Limonad, Sdo Paulo, 2004, pags. 183/199).

5. In casu, consoante assente na origem: (i) cuida-se de tributo
sujeito a langamento por homologagdo, (ii) a obrigac¢do ex lege
de pagamento antecipado das contribui¢oes previdenciarias ndo
restou adimplida pelo contribuinte, no que concerne aos fatos
imponiveis ocorridos no periodo de janeiro de 1991 a dezembro
de 1994, e (iii) a constitui¢do dos créditos tributarios respectivos
deu-se em 26.03.2001.

6. Destarte, revelam-se caducos os créditos tributarios
executados, tendo em vista o decurso do prazo decadencial
qiiingtienal para que o Fisco efetuasse o langamento de oficio
substitutivo.

7. Recurso especial desprovido. Acorddo submetido ao regime
do artigo 543-C, do CPC, e da Resolugdo STJ 08/2008.

O Regimento Interno deste Conselho Administrativo de Recursos Fiscais -
CAREF, através de alteragdo promovida pela Portaria do Ministro da Fazenda n.° 586, de
21.12.2010 (Publicada no em 22.12.2010), passou a fazer expressa previsao no sentido de que
“As decisoes definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior
Tribunal de Justica em matéria infraconstitucional, na sistematica prevista pelos artigos 543-B
e 543-C da Lei n° 5.869, de 11 de janeiro de 1973, Codigo de Processo Civil, deverdo ser
reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos recursos no dmbito do CARF” (Art. 62-A
do anexo II).



Em suma, inexistindo a comprova¢do de ocorréncia de dolo, fraude ou
simulagdo por parte do contribuinte, o termo inicial sera: (a) o primeiro dia do exercicio
seguinte aquele em que o lancamento poderia ter sido efetuado, se ndo houve antecipac¢ao do
pagamento (CTN, ART. 173, I); (b) o Fato Gerador, caso tenha ocorrido recolhimento, ainda
que parcial (CTN, ART. 150, § 4°).

O presente langamento versa exclusivamente sobre de contribuicdo destinada
ao financiamento dos benef{icias concedidos em razdo do grau de incidéncia de incapacidade
laborativa decorrenic dos riscos ambientais do trabalho.

Do que consta do Termo de encerramento da Auditoria Fiscal - TEAF (fls.
260), consiata-se que se tratam de diferencas de contribuigcdes previdenciarias a cargo da
empresa.

A controvérsia acerca acerca da averiguagdo da antecipagao de pagamento de
contribuigdes previdencidrias foi dirimida com com a aprovagdo da simula n°® 99 do CARF:

"Sumula 99:Para fins de aplicacdo da regra decadencial
prevista no art. 150, § 4° do CTN, para as contribui¢des
previdencidrias,  caracteriza  pagamento  antecipado o
recolhimento, ainda que parcial, do valor considerado como
devido pelo contribuinte na competéncia do fato gerador a que
se referir a autua¢do, mesmo que ndo tenha sido incluida, na
base de calculo deste recolhimento, parcela relativa a rubrica
especificamente exigida no auto de infra¢do."

Portanto, para fins de averiguagdo da antecipacdo de pagamento, as
contribui¢cdes previdencidrias a cargo da empresa incidentes sobre a remuneragdo dos
segurados empregados do Regime Geral da Previdéncia Social RGPS devem ser apreciadas
como um todo. Segregando-se, entretanto, a contribuicdo a cargo do préprio segurado e as
contribui¢des para terceiros.

Dai, concluo que houve a ocorréncia da questionada antecipagdo de
pagamento.

Pelo exposto, voto por NEGAR PROVIMENTO ao Recurso Especial da
Fazenda Nacional.

(Assinado digitalmente)

Elias Sampaio Freire



Processo n° 36830.004313/2005-24 CSRF-T2
Acordao n.® 9202-003.017 FL. 10



